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ANO XIII  N° 2044 – Segunda – Feira 10 de Janeiro de 2022 
 PORTARIA Nº 873/2022 

 
CLEONICE NUNES DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

   Artigo 1º-  Conceder 30 (trinta) dias de férias à funcionária TEREZA 
FIGUEIRA – Auxiliar de Serviços Gerais da Câmara Municipal, de 03 de janeiro 
a 01 de fevereiro de 2022, referente ao período aquisitivo de 20/12/2019 a 
19/12/2020. 

 
  Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

  Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 

                    Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Aral 
Moreira-MS, 03 de janeiro de 2022.   

 
 

Cleonice Nunes dos Santos  
Presidente 

 (assinatura no original) 
 

Publique-se, Registre-se, Afixe e Cumpra-se.  

 
PORTARIA Nº 874/2022 

 
 

CLEONICE DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Aral 
Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º-  Conceder 30 (trinta) dias de férias à funcionária 
TEREZINHA ROSELY OLMEDO – Assistente Legislativo da Câmara 
Municipal, de 03 de janeiro a 01 de fevereiro de 2022, referente ao período 
aquisitivo 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                    Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Aral   

Moreira-MS, 03 de janeiro de 2022.   
 

 
Cleonice Nunes dos Santos  

Presidente 
 (assinatura no original) 

 

Publique-se, Registre-se, Afixe e Cumpra-se.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 875/2022 
 
 

CLEONICE NUNES DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º-  Estabelecer que no período de 03/01/2022 a 09/01/2022 
– não haverá expediente na Câmara Municipal. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
                    Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Aral 

Moreira-MS, 03 de janeiro de 2022.   
 
 

Cleonice Nunes dos Santos 
Presidente 

             
(assinatura no original) 

 

Publique-se, Registre-se, Afixe e Cumpra-se.  
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